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INSTITUT O PITOJETO INDICATIVO
DE LEI PARA A INCLUSÃO DE
MEDICOS VETERINÁRIOS NO
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
(PSF) NO MUNrCÍPIO DE
CONGONHAS-MGESEUS
DISTRITOS

O Vercador que subscreve o presente, em conformidade com as norÍnas regimentais vigentes e
ouvido o l)lenário, apresenta a Vossa Excelência a seguinte Indicação quc: Institui o Projeto
Indicativo dc I-ei para a Inclusão de Médicos Veteriniirios no Programa Saúde da Família (psÍ) no
município dc Congonhas - MG e seus distritos, enfatizamos essa inclusão de médicos veterinários
no programa saúde da família (PSF), baseadana Lei n"5.517/1968 e nas diretrizes da Saúde Única,
destacando o papel desses profissionais no controle de zoonoses e na promoção da saúdc coletiva.
regula o cxercício da medicina veterinária. Essa lei ressalta a importância do médico veteriniírio em
árcas como saúde pública, controle de zoonoses e inspeção sanitária.

r\rt. I"

Fica dctcrminada a inclusão de um médico veterinário nas equipcs do Programa Saúde da Família
(PSF) no município de Congonhas-MG c scus distritos, com o objetivo dc atender a pcssoas com
patologias quc possam cstar relacionadas às zoonoses.

Ârt.2" O nródico vctcrinário inserido no I'SF tcrá as scguintes atribuiçõcs:

I. Avaliar e orientar pacicntes humanos que tcúam sido mordidos, picados ou feridos por animais,
garantindo uma resposta rápida e eficaz ao risco de transmissão de zoonoses, como raiva,
lcptospirosc. lcishmaniosc, csporotricosc. entre outras;
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II. Colaborar no monitoramento e controle de zoonoses em parceria com outÍos
profissionais de saúde pública;

III. Promover campaúas educativas e ações preventivas, conscientizando a
população sobre a posse responsável e os riscos associados ao contato com animais;

IV. Articular o encaminhamento de casos graves para unidades de referência,
sempre que necessririo, em colaboração com a Secretaria Municipal de Saúdel

Art. 3' Para garantir a eficácia desta Lei, o Poder Público poderá celebrar
convênios e parcerias com instituições públicas e privadas. como universidades e

empresas, para apoiar as atividades do médico veterinário e das unidades de atendimento.

AÍ. 4'As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias. podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data sua publicação

Vande Eu uio Ferreira

Vereador
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.IUSTIFICATIVA

A presente lndicação propõe a inclusão de um médico veterinário nas equipes do
Programa Saúde da Família (PSF) no município de Congoúas-MG. com o objetivo de
fortalecer o atendimento em saúde pública e prevenir riscos associados a doenças
transmitidas por animais.

A atuação do médico veterinário nas unidades do PSF é essencial para lidar com
casos de mordidas, picadas ou ferimentos causados por animais. Esses incidentes
representam um risco relevante à saúde pública, pois podem transmitir doenças como
raiva e leptospirose. Ieishmaniose, esporotricose entre outras. A presença de um
veterinário permilirá uma resposta rápida e especializada. no diagnóstico de zoonoses em
pessoas garantindo o tratamento imedialo e o encaminhamento de casos graves.

O médico veterinário trabalhará em parceria com profissionais de saúde pública"
contribuindo para o controle e monitoramento de zoonoses, além de apoiar campanhas
preventivas e educativas voltadas à população.

Alem de atender casos de urgência e emergência. o veterinário tambem garantirá
o atendimento gratuito a ONGs de proteção animal, protetores independentes,
proporcionando os cuidados necessários para os animais desses grupos, principalmente
em horários notumos, sábados domingos e finais de semana.

Portanto, a inclusão de um médico veterinário no PSF é uma medida essencial
para garantir uma saúde pública eficiente e integrada. beneficiando não apenas a

população, mas também o meio ambiente e os animais da cidade de Congonhas-MG para

todos.
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